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TERMO DE REFERÊNCIA 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2018 

Processo nº 23205.002276/2018-69 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de manutenção corretiva in loco com substituição de peça do equipamento Cromatógrafo 

gasoso (QP2010 ultra) e aquisição de peça para equipamento Cromatógrafo liquido (LC-MS 2020) da marca Shimadzu, 

pertencentes ao campus Chapecó da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

  

Item 
SERVIÇO Qtde Unidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

 

  

1 

Selo de agulha (Needle Seal) em PEEK (Cód. 228-
42325-01) para injetor automático modelo SIL-20A de 
cromatógrafo líquido de alta eficiência acoplado em 
espectrômetro de massas (LCMS-2020, Serial 
O101548OO503SA), marca Shimadzu. A substituição 
da peça será realizada pelo técnico da UFFS. 
 

 

01 

 

Unidade R$ 1.171,03 R$ 1.171,03 

 

 2 Base injetora Inj A Assy ( Cód. 221-47088-91) para 
cromatógrafo gasoso acoplado em espectrômetro de 
massas ( modelo GCMS-QP2010nv Ultra, nº série 
O20524800373AE), marca Shimadzu.     

01 Unidade R$ 856,41 R$ 856,41 

 

 3 Serviço de manutenção corretiva in loco com troca da 
peça que compõe injetor manual do Cromatógrafo 
gasoso acoplado em espectrômetro de massas 
(modelo GCMS – QP2010nc Ultra, Serial 
O20524800373AE), marca Shimadzu, identificada por 
“Base Inj A Assy P/N 221-47088-91”. O serviço técnico 
especializado, a ser executado no campus Chapecó, 
envolve a troca da Base do injetor, a inicialização do 
equipamento e preparação do mesmo para uso 
imediato. Além das despesas com mão-de-obra, 
estão inclusos despesas com deslocamento aéreo e 
terrestre, com hospedagem e alimentação. 
 

01 Serviço R$ 3.799,30 R$ 3.799,30 

 

 TOTAL R$ 5.826,74 

 

 



 
 

 
 
 

1.2. Das especificações do objeto e dos valores: 

1.2.1. Item 1 :  O valor total para a aquisição da peça é de R$ 1.171,03 (Hum mil cento e setenta e um reais e três 

centavos) de acordo com o orçamento constante na (fls.15 e 16), salientamos que a substituição da peça será realizado 

por técnico da UFFS. 

1.2.2. Item 2: O valor total para a aquisição da peça é de R$ 856,41 ( oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e 

um centavos) de acordo com o orçamento constante na (fls.15 e 16), este valor refere-se a peça a ser substituída junto 

com a manutenção corretiva.   

1.2.3. Item 3: O valor total para a contratação da manutenção corretiva in loco é de R$ 3.799,30 (Três mil setecentos e 

noventa e nove mil e trinta centavos) de acordo com o orçamento constante na (fls.15 e 16), este valor refere-se a mão 

de obra e despesas com deslocamento aéreo, terrestre, com hospedagem e alimentação. 

1.2.4 Nos valores propostos está incluso todos os custos operacionais, insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários e comercias, e quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente sobre o valor contrato. 

1.3. Da garantia 

1.3.1. Quanto aos prazos de garantia a Contratada deverá observar a garantia mínima estabelecida no Código de 

Defesa do Consumidor e de acordo com o orçamento enviado pela empresa (fl. 15 e 16) do processo.  

1.3.2. Durante o período de garantia, quaisquer peças, componentes ou outros materiais que apresentarem vício ou 

defeitos de fabricação ou danos não decorrentes de uso em condições normais, incluso os sofridos durante o 

transporte até as dependências da Universidade, deverão ser substituídos por originais e novos, sem qualquer ônus 

adicional à UFFS. 

1.3.3. As despesas tais como, frete, impostos, tarifas e seguros dos equipamentos e/ou componentes substituídos 

serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

 

1.4. Da origem da demanda e da justificativa da contratação: 

1.4.1. Da origem da demanda: 

1.4.1.1. O espectrômetro de massas modelo LCMS-2020, está apresentando vazamento no injetor automático e, após 
contato com técnico especializado da empresa fabricante, constatou-se que pode estar relacionado ao Selo da agulha. 
Essa peça é confeccionada em polímero (PEEK) e devido ao constante contato com agentes químicos, o fabricante 
sugere a manutenção/troca a cada 2 (dois) anos. 

1.4.1.2. O espectrômetro de massas modelo GCMS-QP2010nc, apresentou rompimento da rosca metálica fixada na 
base do injetor (onde é inserido o consumível “insert”). Assim, será necessário substituir toda a base, exigindo serviço 
técnico especializado na manutenção, visando garantir a segurança de outros componentes do sistema que podem 
ser danificados durante o reparo. 

1.4.2. Da justificativa da contratação: 

1.4.2.1. Desde sua instalação o LCMS possui alta demanda de uso por diversos professores pesquisadores e seus 
grupos de pesquisa, sendo realizadas entre 50 a 200 análises semanalmente, conforme o tempo de cada método. No 
momento, este equipamento está sendo utilizado em aulas demonstrativas, no desenvolvimento de dissertações de 
mestrado, trabalhos de conclusão de curso e diversos projetos de pesquisa, os quais serão comprometidos caso o 
equipamento não seja colocado em funcionamento com a maior brevidade possível.  

1.4.2.2. O GCMS, apesar de apresentar menor demanda se comparado ao LCMS devido às suas características e 
aplicações, também é de suma importância para a Central de Análise, considerando ser este um laboratório 
multiusuário que atende os cursos de Agronomia, Engenharia Ambiental, Medicina e Enfermagem, além de alunos de 
pós-graduação de outras unidades que realizam trabalhos experimentais no campus Chapecó. Professores 
pesquisadores do campus Chapecó estão trabalhando e buscando aperfeiçoamento no desenvolvimento de método e 
linhas de pesquisa, nos quais o perfeito funcionamento do GCMS é fundamental. Em ambos os equipamentos são 
realizadas aulas demonstrativas em diversos componentes curriculares. 

1.4.2.3. Como explicado acima, os equipamentos em questão fazem parte de um laboratório multiusuário que fornece 
atendimento a diversos cursos e grupos de pesquisa da instituição e, principalmente o LCMS, tem sido um grande 
diferencial nas produções científicas. O impacto de não se atender a demanda é a impossibilidade do cumprimento 
dos prazos de finalização dos projetos de pesquisa, dissertações de mestrado e trabalhos de conclusão de curso. 



 
 

 
 
 

1.5. Da justificativa da escolha do fornecedor: 

1.5.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR em atendimento ao que preconiza o art. 26, II, da 
Lei nº 8.666/1993, informamos que se trata de equipamentos da marca SHIMADZU, o qual requer manutenção 
especializada, mediante assistência técnica especializada, visando garantir a segurança de outros componentes do 
sistema. 

1.5.2. Para isso foi juntado ao processo (fls. 07-14) o documento oficial emitido pela empresa SHIMADZU 
CORPORATION, declarando que a SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA é a representante legal e exclusiva no 
Brasil para vendas, promoções e assuntos técnicos e comerciais para os produtos da marca SHIMADZU, bem como a 
tradução oficial e declaração do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de São Paulo.    

1.5.3.  Assim justifica-se a escolha do fornecedor tendo em vista que os bens e serviços almejados não podem ser 
prestados e fornecidos por mais ninguém a não ser pela referida empresa. 

1.6. Da justificativa do preço: 

1.6.1. Com relação à JUSTIFICATIVA DO PREÇO, em atendimento ao que preconiza o art. 26, III, da Lei nº 8.666/1993, 

informamos que a empresa SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA disponibilizou a Administração Notas Fiscais de 

serviços/peças fornecida a terceiros (fls. 37-40), conforme segue: 

Item 01 – Valor peça UFFS: R$ 1.171,03 

Nota Fiscal nº 27630 (Universidade Estadual do Oeste do Paraná) – Valor unitário: R$ 1.115,26 + R$ 55,76 de IPI – Valor Total: R$ 1.171,02. 

Nota Fiscal nº 26751 (Cargill Agricola S.A) – Valor unitário: R$ 1.115,28 + R$ 55,76 de IPI – Valor Total: R$ 1.171,04. 

 

Item 02 – Valor Peça UFFS: R$ 856,41 

Conforme justificativa do requisitante junto ao MEM 27/SELAB/UFFS/2018 (fls. 42-44) a empresa não possui nota fiscal fornecida a terceiros da 

referida peça, porém o requisitante declara que o preço ofertado pela empresa é compatível com os praticados em outras instituições/terceiros.   

 

Item 03 – Valor manutenção UFFS: R$3.799,30 

Nota Fiscal nº 3053 ( Besins Healthcare Brasil Comercial e Distribuidora de Medicamentos) – Valor: R$ 7.414,80.   

1.6.1.1. Observa-se que o valor cobrado a terceiros é igual ou até superior ao cobrado da UFFS, e conforme declaração 

do requisitante junto a pesquisa de preço (fl.20) os preços representam a realidade do mercado.  

1.7. Do enquadramento legal:  

1.7.1. Mediante ao exposto, a contratação dos serviços em tela será realizada pela modalidade de inexigibilidade de 

licitação, enquadrada caput, do art. 25, da Lei 8.666/93.  

1.7.1.1. É importante ressaltar, que mesmo a contratada possuindo a exclusividade nas vendas, promoções e assuntos 

técnicos e comerciais para os produtos da marca SHIMADZU, existe a impossibilidade do enquadramento da despesa 

no inciso I do art.25, pois conforme dispõe a ON nº 15 da AGU, este permissivo legal seria restrito para os casos de 

compras. 

Orientação Normativa/AGU nº 15, de 01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S.1, p14) “ A contratação direta com 

fundamento na inexigibilidade prevista no art. 25, inc.I. Da Lei nº 8.666, de 1993, é restrita aos casos de 

compras, não podendo abranger serviços” 

1.7.1.2. Igualmente inviável a contratação direta com fundamento no art.25, inciso II, em razão de que os serviços 

buscados não estarem enquadrados no rol de serviços técnicos numerados no art.13 da mesma Lei de Licitações. 

1.8. Da aplicação de normas especiais: 

1.8.1. DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2017: O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MPOG emitiu 

a Instrução Normativa nº 05 de 2017, publicada em 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do 

procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional, revogando a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 que tratava 

anteriormente sobre o tema. 

1.8.1.1 Acerca de tal normativa, informo que para esta contratação será aplicada somente a etapa da elaboração do 

Termo de Referência, tendo em vista o que estabelece na alínea a do § 2º do Art.20 da referida instrução, conforme 

segue: 



 
 

 
 
 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas 
seguintes etapas: 

I - Estudos Preliminares;  

II – Gerenciamento de Riscos;e 

III – Termo de Referência ou Projeto Básico. 

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das 
etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.  

§2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do 
caput ficam dispensadas quando se tratar de: 
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da 
Lei nº 8.666, de 1993;(grifo nosso). 

 

2. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Fornecimento de peças e prestação de serviço de manutenção corretiva in loco do equipamento cromatógrafo 

gasoso acoplado em espectrômetro de massas (modelo GCMS – QP2010nc Ultra, Serial O20524800373AE), sendo que 

o serviço técnico especializado deverá ser executado no campus Chapecó, e envolve a troca da Base do injetor, a 

inicialização do equipamento e preparação do mesmo para uso imediato, conforme as descrições técnicas constantes 

no item 1.1 deste Termo de Referência e de acordo com o orçamento enviado pela empresa (fls. 15 e 16) do processo. 

3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes parâmetros: 

a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato; 

b) Qualidade dos serviços prestados; 

c) Pontualidade na execução dos serviços; 

 

4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1.  Os serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante Nota de Empenho e envio da ordem de 

serviço, a ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação de recebimento pela 

empresa.  

4.2. Do local para o envio das peças e da prestação do serviço: 

4.2.1. Universidade Federal da Fronteira Sul – Campus Chapecó. Laboratório Central de Análises, Bloco 03/Sala 107. 

Rodovia SC 484 - Km 02. Bairro Fronteira Sul. CEP 89815-899. Chapecó-SC. Contato: Odinei Fogolari. Telefone: (49) 

2049-6457/ e-mail: odinei.fogolari@uffs.edu.br. 

4.3. O prazo para entrega das peças e para execução do serviço são os seguintes: 

Item 01: O prazo para entrega é de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho; 

Item 02: O prazo para entrega é de 90 (noventa) dias corridos após o recebimento da nota de empenho;  

Item 03: O prazo para execução do serviço é de até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento da nota de 

empenho e assinatura do contrato, tendo em vista a necessidade da entrega da peça do item 02 para a execução total 

do serviço.         

4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 



 
 

 
 
 

4.6. A aprovação da qualidade do serviço, pela Universidade Federal da Fronteira Sul, não exclui a responsabilidade 

civil da licitante contratada por vícios de qualidade ou técnico do serviço ou em desacordo com o exigido neste Termo 

de Referência e na proposta. 

5. MODELO GESTÃO DE CONTRATOS E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. A gestão do contrato será realizada por servidores designados em portaria específica a ser emitida posteriormente 

a contratação, os quais serão responsáveis pela fiscalização do referido objeto. 

5.2. O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua assinatura. 

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
 
5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4. Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais e a adequada prestação do serviço, de acordo com 

as especificações técnicas constantes nas descrições dos itens deste Termo de referência e no orçamento da empresa, 

e de acordo com os prazos estabelecidos no item 4.3 deste Termo de Referência. 

5.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado 

este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 

prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 

5/2017. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas na contratação. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou as certidões negativas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação.  

5.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal. 

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a contratada inadimplente na sua situação fiscal. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista 

no artigo 31 da Lei 8.112, de 1993. 

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de 

serviços previstas no §5º-C, do artigo 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 



 
 

 
 
 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

referencia e na proposta; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer as ferramentas e 

utensílios necessários e aplicáveis para a manutenção, conforme especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as especificações acordadas; 

7.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010; 



 
 

 
 
 

 

7.7.  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão presencialmente 

o órgão para a execução do serviço; 

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

7.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência e seus anexos; 

7.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

7.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.13. Relatar à Contratante, quando questionado por essa, toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

7.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

7.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

7.17.  Atender a todos os critérios descritos neste Termo de Referência e no orçamento; 

7.18.  Estar ciente de qualquer substituição de peças está sujeito a aprovação por parte da contratante; 

7.19.  Ressarcir quaisquer prejuízos que vier a causar à contratante; 

7.20. Deixar os equipamentos devidamente instalados e em perfeitas condições de uso após o serviço, mediante 

comprovação com testes e calibrações; 

7.21. Cumprir as garantias conforme constam no orçamento, sendo 90 dias corridos para o serviço, 30 dias para o selo 

de agulha do LCMS e 90 dias para a base do injetor do GCMS.  

 
8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 

67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços. 



 
 

 
 
 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência e na proposta. 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

8.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

8.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

8.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 

para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

8.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

8.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

8.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.14. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.15. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 



 
 

 
 
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.1.6. Não mantiver a proposta; 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

9.2.2. Multa de:  

9.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 

atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

9.2.2.2.  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução 

do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

9.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 

9.2.2.4.  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

9.2.2.5.  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte 

e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

9.2.2.6.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

9.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, 9.2.4 e 9.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 Tabela 1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 



 
 

 
 
 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 

3 
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 



 
 

 
 
 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

9 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

9.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

9.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

9.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes encartes: 

10.1.1. Encarte A – Modelo Ordem de Serviço; 

 

Chapecó/SC, 18 de junho de 2018. 

 

LIDIANE MARCANTE 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

Eu FERNANDA MARA PERETTI, Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura, em exercício e Ordenador de Despesa, 

substituta, APROVO o presente Termo de Referência visa a Contratação de serviço de manutenção corretiva in loco 

com substituição de peça do equipamento Cromatógrafo gasoso (QP2010 ultra) e aquisição de peça para equipamento 

Cromatógrafo liquido (LC-MS 2020) da marca Shimadzu, pertencentes ao campus Chapecó da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, através da Inexigibilidade de Licitação, conforme as especificações e dados constantes no Termo de 

Referência ora aprovado. 

 

Chapecó/SC, 18 de junho de 2018. 

 

FERNANDA MARA PERETTI 
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura, em exercício.  

Ordenadora de Despesas, substituta. 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

“Superintendência de Compras e Licitações” 

 
 

ENCARTE “A” 
 

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2018 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Nº OS: Unidade requisitante: 

Data de emissão: Serviço: 

Contrato nº:  Processo nº:  

 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão Social: CNPJ:  

Endereço: 

Telefone: E-mail:  

 

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Nº Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Global 
R$ 

      

      

Total   

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

  

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Endereço: 

Data de inicio: Data de término: 
 

 
 



 
 

 
 
 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão originários 
da classificação funcional programática abaixo especificada:  

Unidade Orçamentária:  

Função Programática:  

Projeto de Atividade  

Elemento de Despesa:  

Fonte de Recurso:  

Saldo Orçamentário:  
 

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

                                                  Local, data 
 

_________________ 
Responsável pela  

solicitação do serviço 

                                                  Local, data 
 

_________________ 
Responsável pela  

avaliação do serviço 
 

 
 

 


